
3.  Taia os efcitbs de ntí~ticro anterior, consideram-se 
coi~io servibo cfcctivo us I.iltas justificadas e u licença 
ariii.il. 

4, Suscttnndo sc dúvidas na distribuiçáo das pcrcen- 
t; giis,  come-ta uo IJicbideiite do Tribunal decidir, e sem 
lecurso. em seu pi.udcriic çriidrio, a paite que a cada 
uni coiib~:~ 

Aii 3 -- 1. 1)iird eleita de disti~buiçáo das quantias 
~ I ' c L . I ~ . I ~ ~ : ,  u tltulo (Ic cmolumeiitos, proc~dar-se ÉI ti sua 
divir io cin duab pdltbs iguais destinrindo-bc uma u o ~  ma. 
pistrado, i' outro 'iot restantes funcionArios, de acordo 
r~im os ci I L I  ios rc/ciidos na U I  ligo ante~ior 

l J ~ 1 i i i  otic.inis clc diligcrici,~s, 119 quantias reccbidns 
pur .an~inho\, ~i'io be conlundcm com as quantias emo 
Iiimrtitams 

Ari. 4 - 1 ,  O responsável pela remcõsa dos processos 
?I corita r o iesponsdvrl pela claboraçõo das contas que, 
scin lusta causa, crcederzm os prazos respectivos para a 
rcinc\-,ti o u  conttip ri rlc clutililiiet processo ou papel. 

!a pcrdein 50 "6 da parli~il>aqSc~ cinoliin~rntnr correspondentc 
ao m6s em (111~ LI iiif~;irciio tevc lugar, indepcndentcmctite 
d,: oiitras sniicõea previstas nn lei. 

2 O dirposto ~ i o  iiúnicro riiiteríor O aplicivrl Aqucle 
qiic "40 efcctiiar em devido tempo o Innçamcnto das 
i'oii1z1~ pngns 

Art. 5 .  F revogada toda a Icgislnçiío qu: contrarie o 
vr~,viitc diplornii 

A i t .  6. Este decreto rntra imediatamente em vigor. 

Aprovado pclo Conselho de Ministro?. 

O Pi iinciro-ht iniitrci. Pnscoal hlanucl Mocurnbi 

b) Um representante do Banco de Moçambique 
(Secrelfirio Pcttnanente); , 

c) Um reprcsentanle do Ministério (Ia Indústrta, 
Comércio e 'hirismo; 

d )  Um rcpresentantc do Minisdrio da Agrioul- 
tura e Pescas; 

e)  Um representante do Minislério do Trabalho; 
fl Um representante da Agêiicia Executora.» 

Aprovado pelo Conselho de Minibtro-. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Puscoul Manrrel Mocirnrbr 

Decreto n." 31/96 
de 16 de Ju'ho 

As rodovias e pontes deseinl~eiiham um papel stgnifica- 
tivo e de efeiro multiplicador iza economia tle Moçambi- 
que. estimulando o desenvol~iiiiento de novçlh actividadeh. 

Tornando-se conveniente tisbocior o secro~ privado n 
processo de sua construção, uperoção c m,iniitenção, ir 
Conselho de Ministros, no iiso das coitipelGiici~is que lhe 
siio atribufdas pela alfnea c) do nP I do aitigo 153 da 
Constituição da República, decreta: 

Unico, É aprovado o Kegirnc dc Concessàa de Estradas 
e Pontes com portagem, anexo ao presente dùcreto e que 
dele é parte integrante. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros 

Pu bliquc-se. 

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocumbi 

de 9 da Julho 

Pelo Decrcto n.' 20/92, de 5 de Agosto, foi criado o 
Fundo de Apoio A Reabilitação da Economia dotado de 
pcrsonrilidade jutfdica, autonomia administrativa c fina* 
wiia c aprovado o ieu Estatuto. No seu artigo 11 6 estabb 
Iccidu a coinposiq50 d o  Conselho de Gestão a ser nomeado 
pelo Miiiistio das Finanças. 

I 'I'cndo em consideraçio a experiencia adquirida e o - tcmpo decorrido desde a sua criaç30, torna-se nacessario 
aeiinliur a composiçiio do Conselho de Gestáo de forma a 
confcrir maior dinamismo e operacionalidade ao Pundo, 
com vista ao aicaiice dos objectivos para ocr quais foi 
criado. 

Ncstcs termos, ao abrigo do disposto na alfnea c) do 
ri." I do oriigo 153 da Constituição da  República, conju- 
gado com o artigo 25 da Lei nP  15/91, dc 3 dc Agosto, 
o Cortselha de Ministros decreta: 

Artigo Unico 

E ?ltcrndo o artigo 11 do Decreto n." 20/92. de 5 de 
Agosto, pnssando a ter n seguinte redacção: 

*Arligo I I .O O Fundo (5 gerido por um Conselho 
de Gestão. nomeado pelo Ministro do Plano e Finan- 
cns. com ri seguinte composição: 

n) Um representante do MInist4rio do Plano e 
Pinançns (Presidente); 

Rcglme de Concessão de Estradas e Pontes com parfagem 

TITULO 1 

Estradas e pontes concessionadas 

Dlsposiç8es gerais 

Para efeitos deste decreto, eiitcndc-se por. 
1. a)  Estrada com porfirgem. a cstradn ou rodovia, ou 

qualquer ititersçcçdo dela, da redc classificada 
do pais, constiuitla ou por conslriiir c cuja 
utilizaçiio cst6 sujt.i~,i ao pngomenll) de taua de 
portngcm; 

b)  Ponte com portagípm ,I ponte constiuida ou por 
construir sujeita a tuxo de portagem 

2. Poriagern ou barreiru dr ~ioringcm: a estrutura insta- 
lada numa estrada clnssificada. ou em intcisecçfia dela, 
ou em ponte, onde se paga r i  taxa de portagrni ou aindn 
qualquer sistema elCctrico, mccânico ou m.iniinl. ou ri 
sua combinação. instalado prir,i aquele mesirio fim. 

3. Toxa de part-ag~m: o valor a pagar e que Iiicide sobre 
as diversas c!osces de veículos r nibquinas pcln respectiva 
passagem na barrcira de portapem. 
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4. Sistema de porfogem: o conjunto de normas e regras 
que regulam a instalaçiio flsica cYa estnitiita onda se paga 
taxa de portagem, compreendenclo: 

a) As condiçõts da sua qcmcbunüdada e q 1 0 .  
q á o ;  

b) A Eixagio das taxas pagávein; 
C) A cobrança e os meios de colecta das tmm; 
d )  O destino das receitas e seus fins; 
e) As demals h i t ~ ~ ~ ó e s  ccon6mi~o-s0ciaiis ligadas OU 

decormtes da portagem. 

O presente diploma tem como objectivo estabelecer as 
ngras de mnceasiio para construção, conservação e e x p l ~  
ração. sob o sistema de portagem, de estradas classificad~ 
e de pontes do país, oonsttufdm ou por constnúr, 

1. Compete ao Ministra das Obras PCIbIicas e MabitaçIio 
Jeterminar, por despacho, o estabelecimento do sistema 
de portagem em estradas cIassiáicadas ou em suas inter- 
secções, e em pontes. 

2. Compete igualmente ao Ministro das Obras Ptiblicaj 
e Habitwo cancelar a portagem em detemimda estrada 
Mt ponte. 

As ponks e as estradas classifiuidas, abrangendo os 
setu n6s e ramais de ligação. aãa do domúiio público. 

1. A utiiizaçáo de uma ostra<la classificada m porta- 
gem, w de intemeqões dela, por veiculos autom6veis, 
máquinas industriais ou agrícollas, fica sujeita ao paga- 
mento de uma taxa de portagem, consoante a classe do 
vefculo. 

2. A fixação das taxas de portagem varia de acordo com 
o investimento envolvido e a5 classes dos vefmilm. 

3. As taxas de portagem e suas alterações serão ap* 
vadas por despacho conjunto dos Ministros &s Obm 
Publicas e Habita* e do Plano e Finanças. 

1. Nas estradas cInssificadas pur ciswtmir o pagamento 
da taxa de pirtagem s6 6et4 devido quando se verifiquem 
cumulativmntc os seguintes requisitos: 

a) ConclusBb das obras de constniçáo e cansuraçZo 
da estrada classificada -ou da interoecsõep dele, 

em conformidade com os projectos e caderno 
de encargos aprovados pela autoridade nacional 
de estradas; 

b) Implantnção fisica da barreira de portagem em 
condições de funcionamento. 

1. São Isentos de pagmento da taxa de portagem: 
a) O vciculo do Presidente da Repúbiica e os veicu- 

10s afectos B sua comitiva; 
6) Veículos militares; 
C) Vefculos da Policia; 
d )  Ambulâncias e pronto-socorros das serviços de 

incêndios. 
2. Alem das isenções pdstas ,  os Ministros das Obras 

PSblicas e Habitaçiio e do Plano e Finanças tem a facul- 
dade de, por despacho conjunto, estabelecer outras isen- 
çGes desde que justificadas. 

3. Compcte também ao Ministm das Obras Públicas e 
Habitação, ouvido o Ministro dos Transpoms e Comu- 
nicações, definir as classes de veiiculos h o s .  

ARTIOO 8 
Posto de portagem 

O posto de pottagem bem como o locd onde aquele 
deve ser construido, deverão obedecer ao condicionaIisrno 
e requisitos estabelecidos pela autoridade nacional de 
estradas, nomadamente quanto ao número de divisóes e 
cbmodas e a natureza dos serviços a prestar. 

Compete B sociedade concessioniria organizar o siateme 
de portagem bem como o dimensionamento do respectivo 
posto, proceder h exploraç80 do serviço de portagem em 
ordem a que a cobrança seja feita com o maior rigor, 
comodidade e celeridade para os utentes. 

São da respcmsabiiidade da sociedade w n d o n h r i a  os 
encargos com o sistema de portajym, nomeadamente: 

a) Exploração da portagem; 
b) Despesas com o pessoal, mecanismos e instnunen- 

tos que a promovem; 
C) Despesas com a iiuminação. sinalização e guardas 

da estrada; 
d) Despesas e encargos com a constmção, conserva- 

ção e exploração da concessão; 
e) Todos os demais encargos decorrentes da mn- 

cessFi0. 
cAPTI"UL0 I1 

1. A construção. casexvaç?io e explor8çao de estrada 
classificada e a conservação e exploração de estrada clas- 
sificada existente, sujeiti  a -constituirão objecto 
de conçessáo do Governo a favor de empresas colectivas 
constituídas nos termos e pela forme descnta nesbe decreto. 



2. Mediante detrsnninaçio do Ministro das Obras PtjblE 
cas e Habitação, as concessijea podem compreender uma 
ou mais estradas classificadas. 

1, As empresas concessionátias constituem-se sob a 
forma de sociednde comercial an6nima de responsabili- 
dade limitada, com ou sem participaçiio social do Estado. 

2, A participaçlo social do Estado não poderá ser infe 
rior a dez por cento do capital social. 

3. O capital social destas sociedades, representado cm 
aeãea nominativas ou ao portador, deverá sempre corres- 
ponder, no rninimo, a dez por cento do custo dos lanços 
da estrada, objecto da concessão. 

4. No fim dc cada exercicio realizar-se-4 um apura- 
mento para o efeito de assegurar a proporcionalidade do 
capital social com os investimentos efectuados no empre- 
endimento. 

5. A constltuiçiío, organizaç80, funcionamento e registo 
das sociedades concession8rias deverão observar as prea- 
c r i e s  da Icgislaçb comercial aplicóvel. L 

Obfscto social da8 aanosaslonilriaa 

1. As sociedades concession~rlas teriío por objecto prin- 
cipal a construçiio, conservnçiío e exploração de es:radas 
classjíicados no pafs, sujeitas a portagem. 

2. Sem prejuizo do estipulado no ndmero anterior, as 
sociedndes concession4rias poderão: 

a) Concorrer o novas concessçjes no domínio das 
eslrndas e pontes; 

b) Desenvolver outras actividades conexas ou com. 
plemcntares B actividade principal, desde que 
dcvidamcnte autorizadas. 

inie3mç8o de estrada ccmatndãs 

c- 1. As estradas classificadas construidas pelo Estado 
quando sejam integradas na concessão, seráo entregues 
c i m  todos os seus pertences 21 sociedade concessioniria 
nas datas a fixar no contrnto de concessiio. 

L- 2. As estradas referidas no número anterior seriío entre- 
gues a sociedade conçessionhria no estado em que se 
encontrarem no Momento da entrega a efectuar pela auto- 
ridade nacional de estradas mediantc acto de entrega a 
quc se anexnrão as peçns escritns e desenhadas julgadas 
necess6riaa para definir com precisilo os limites dos terre- 
nos e as obras entregues B concessiondrIa. 

3. O mellioramento, a manutenção e exploração dessas 
estradas passnrão, desde a data da respectiva entrega. a 
constituir encargo exclusivo da concessiondria. 

1. A cobrnnça de portagem em estrada classificada cons- 
truldn pclo Estado 56 poder6 ser efectunda pela concessio- 
nária após a fnstalaçlo e funcionarriento da portagem. 

2. Compete h sociedade concessionária realizar, B sua 
custa, as alteraçács quo se torne necessárias introduzir na 
portagem para adapt8-Ias Bs condições específicas de redi- 
zação da cobrança. 

1. A adjudicação pode abranger uma ou mais estradas, 
2. A adjudicaçiio da concessiío pelo Governo pode re 

vestir as seguintes modalidad~s: 
a) Negociação particular pela qual o Governo pme- 

der8 a negociação aiitbnoma ap6s u prospecçõo 
de potenciais concorrentes; 

b) Concurso restrito atravds do qual a selecção dos 
concorrentes ser4 precedida de um processo de 
pré-qualiiicaçiío; 

c) Concurso p(ib1ico por meio de pmpostae mi csxta 
fechada. 

3. As duas primeiras modalidades aplicar-se-30, em 
geral, aos casos que exijam a captação de elevados inves- 
timentos, o domfnio de tecnolopin desenvolvida ou a com- 
participa60 de parceiros econóinicos dc comprovada expa 
riência empresarial, sem prejuko, porém, do recurso ime- 
diato ao concurso público. 

4. Compete ao Ministro das Obras Pdblicas e Habitaçilo 
de:erminar, mediante anBncio prbvio, a modalidade de 
adjudicação escolliida, dirigir o processo de adjudicação e, 
sclcccionar o concorrente vencedor. 

5. No caso de ausencia du regularnentaçãa cspcdfica, 
da competência do Ministro daa Obras Públicas e Habita- 
ção, As diferentes formas do adjudicação previstas neste 
decreto aplicar-so-50, com as necoss8rias adaptações, as 
disposições do Decreto n.U 28/91, dc 21 de Novembro, 
quanto n ncgocitiçlio particular e concurso restrito, e as 
disposições do Decreto nP 21/89, de 23 da Maio, quanto 
ao concurso pbblico. 

ARnüO I7 
Autdmçllo @ outorga do aan'mto do conwdo 

1. Pata o efeito de autorízaçüo do contrato de concess50 
aplicam-se, com as necesstírias adaptaçdes, as regras de 
compet2ncia estabelecidas nas alíneas b) e c) do nP 1 do 
artigo 15 do Regulanlento da Lei de Investimento, apm 
vndo pelo Decreto nP 14/93, de 21 de Juiiho, com as 
alterações aprovadas pelo Decreto n? 36/95, de 8 de 
Agosto. 

2. O contrato de concessao ser6 outorgado pelo Mlnis-, 
tro das Obras PCtblicas s Habitação. 

O contrato de concessão deverá conter, pclo menos, as 
prescrições seguintes: 

a) Valor total do empreendimento, com a indicação 
dos valores parcelares das diversas fases dos 
trabalhos a executar; 

b) O prazo da concessão; 
C) O plano e o projecto da obra ooncessionada, not. 

mas de wnrtruçSio e caderno de eiicatgos. com 
indicação dos acessos h estrada e du Iocallzaç&o 
c10 posto de portagem; 

d )  As tnxas de portagem aplic8veis, confonne as clas- 
ses dos veiculos e das mhquinas c do voIume 
dc trtüego; 

e) Os prazos faseados do cumprimento da obra: 
f )  Os riscos assumidos pela eociedade concessionária 

a respectivo seguro, natureza e valor; 










